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LEI Nº 5~J11/f38 

DE: 30/12/88 

Concede Reajuste aos Funcionários PÚblicos 

Municipa.is e dá outras providências 

O Prefeito Municipal de Boa Esperança, Est~ 

c!u d:i Ec;p{riLo Santo, no uso de suas atribuições legais faz sa

ber q'tc; a câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei. 

Art. lº - Fica o Poder Executivo Municipal, 

autorizado a conceder um reajuste de 62,6l(sessenta e dois vi.E: 

gula '3essenta e um por cento), aos Funcionários PÚ.blicos Muni 

cipais Celetistas, Estatutários e ocupantes de Cargos em Comis 

;j:~o, ['ara atualizar o quadro de salários dos funcionários des 

La Prefeitura. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na da 

t:1 de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE 

GABINETE Iú PREFEITO, 30 de dezembro de 1988 

PREFEI O MUNICIPAL 

Rer:;. e Publicada na data supra 

Luzia A~ouza 
SEecretária Municipal de Administração 


